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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
Lei Federal nº 14.133/2021 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão Requisitante: 
Prefeitura Municipal de Arambaré/RS 

Secretaria Demandante: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente 

Setor Responsável pela Demanda: 
Gabinete do Prefeito 

Responsável pela Solicitação: 
Prefeito Municipal 

Objeto da Demanda: 

 
Contratação de empresa especializada no ramo da engenharia para execução de obra de 
pavimentação com blocos intertravados de concreto, execução de meio-fio, calçadas e sinalização 
viária da Rua Gustavo Emílio Xavier, no Município de Arambaré/RS, conforme Plano de Trabalho, 
Estudo Técnico Preliminar, projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais 
documentos técnicos pertinentes. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente demanda tem por finalidade promover melhorias na infraestrutura urbana do Município 
de Arambaré/RS, mediante execução de pavimentação da Rua Gustavo Emílio Xavier, proporcionando 
melhores condições de trafegabilidade, acessibilidade, segurança e qualidade de vida à população. 

A necessidade da contratação decorre das atuais condições da via pública, atualmente sem 
pavimentação adequada, ocasionando transtornos à população em períodos de estiagem, devido ao 
excesso de poeira, e em períodos chuvosos, em razão da formação de lama, buracos e dificuldades de 
deslocamento de veículos e pedestres. 

Conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar, a ausência de pavimentação impacta diretamente a 
mobilidade urbana, aumenta os riscos de acidentes, prejudica veículos automotores, dificulta a 
acessibilidade de idosos, crianças e pessoas com deficiência, além de contribuir para a desvalorização 
imobiliária da região. 
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A obra também possui relevante interesse público, considerando que a Rua Gustavo Emílio Xavier 
constitui importante eixo de circulação urbana do Município, beneficiando diretamente moradores, 
estudantes, visitantes, turistas e o comércio local. 

A contratação está vinculada ao Programa Pavimenta 3 do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
observando as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

3. DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

Execução de obra de engenharia para pavimentação com blocos intertravados de concreto da Rua 
Gustavo Emílio Xavier, compreendendo: 

• Pavimentação em blocos intertravados; 
• Execução de meio-fio; 
• Construção de calçadas; 
• Sinalização viária; 
• Serviços complementares necessários à perfeita execução da obra. 

Área total estimada: 5.125,38 m² 

Extensão estimada: 410,50 metros 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente demanda fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais: 

• Lei Federal nº 14.133/2021; 
• Programa Pavimenta 3 do Governo do Estado do Rio Grande do Sul; 
• Instrução Normativa CAGE nº 06/2016; 
• Demais normas técnicas aplicáveis às obras de engenharia e pavimentação urbana. 

Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o Documento de Formalização da Demanda integra a 
fase preparatória da contratação pública, constituindo instrumento necessário à abertura do processo 
licitatório. 

 

5. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a execução da obra, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

• Melhoria das condições de mobilidade urbana; 
• Redução de poeira, lama e alagamentos; 
• Maior segurança para pedestres e motoristas; 
• Melhoria da acessibilidade; 
• Valorização imobiliária da região; 
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• Melhoria da qualidade de vida da população; 
• Fortalecimento da infraestrutura urbana municipal; 
• Atendimento aos princípios da eficiência e interesse público. 

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme levantamento técnico e planilha orçamentária integrante do processo, o valor estimado da 
contratação é de: 

R$ 601.149,86 (seiscentos e um mil, cento e quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos) 

Sendo: 

• Repasse Estadual: R$ 480.919,86 – DOTAÇÃO – Transferência Especial do Estado 5828 
• Contrapartida Municipal: R$ 120.230,00 – DOTAÇÃO – LIVRE 5822 

As despesas devem ser liquidadas da seguinte conta corrente: 
Banco Banrisul – Ag. 0160 – 04.218084.0-6  

7. MODALIDADE E REGIME DE EXECUÇÃO PRETENDIDOS 

Modalidade Licitatória: Concorrência 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global 

A definição observa o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, considerando tratar-se de obra comum 
de engenharia. 

 

8. INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte natureza de despesa: 

449051 – Obras e Instalações 

Conforme previsão constante no Plano de Trabalho do Convênio Programa Pavimenta 3. 

 

9. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 
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Encaminha-se o presente Documento de Formalização da Demanda ao Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Arambaré para: 

• abertura do competente processo administrativo licitatório; 
• adoção das providências necessárias à contratação; 
• elaboração dos documentos complementares da fase preparatória; 
• processamento da licitação nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. CONCLUSÃO 

Diante da necessidade pública devidamente demonstrada, da existência de interesse público relevante 
e da disponibilidade de recursos oriundos do Programa Pavimenta 3, conclui-se pela viabilidade e 
necessidade da contratação pretendida, visando à execução da obra de pavimentação da Rua Gustavo 
Emílio Xavier no Município de Arambaré/RS. 

Arambaré/RS, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

IAGO DOS SANTOS KIELERMANN 
Prefeito Municipal 
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